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PREGÃO ELETRÔNICO, LICITAÇÃO Nº 004/2022. PROCESSO N° 0195/2022. 

Edital 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza e conservação das 
dependências da Companhia de Habitação da Baixada Santista – COHAB-SANTISTA, 
mediante o fornecimento de mão de obra qualificada através de, no mínimo, 04 (quatro) 
auxiliares de limpeza, com acompanhamento técnico (supervisão) pela contratada e material 
fornecido pela contratante. 
 
 
A Companhia de Habitação da Baixada Santista /COHAB-ST, sociedade de economia mista 
municipal, situada na Praça dos Andradas nº 12 - 5º Andar – Centro - Santos, CEP 11010-
904, tel. (13) 3211-8520, fax (13) 3211-8526, torna público que se acha aberta, nesta 
COHAB-ST, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com critério de julgamento 
MENOR PREÇO, objetivando a CONTRATAÇÃO dos itens descritos no ANEXO 01 – Termo 
de Referência, que será regido pelos princípios de Direito Público, pelo inciso XXI e caput do 
artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, Lei Federal nº 10520, de 17 de julho de 2002 e 
Lei Complementar nº 123/06 de 14 de dezembro de 2016, e alterações, e das demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.  
 
 
 

DIA / HORÁRIOS: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:     18/07/2022 – Horas 08:00:00 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ:     10/08/2022 – Horas 09:00:00 

ABERTURA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS:     10/08/2022 – Horas 10:00:00 Obs. Nesta 
fase será informado via chat o horário do início da fase de lances 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL www.bbmnetlicitacoes.com.br ou 
www.cohabsantista.com.br. 

LOCAL: - www.bbmnetlicitacoes.com.br 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 
PROCESSO Nº 0195/2022. 
Pregão eletrônico, licitação nº 004/2022. 
 
1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  
 
1.1 – A Companhia de Habitação da Baixada Santista /COHAB-ST, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, 
realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO. 
 
1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor da Companhia de Habitação da Baixada Santista 
/COHAB-ST, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 
ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do 
BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br 
 
2. - DO OBJETO: 
 
2.1 - Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza e conservação das 
dependências da Companhia de Habitação da Baixada Santista – COHAB-SANTISTA, 
mediante o fornecimento de mão de obra qualificada através de, no mínimo, 04 (quatro) 
auxiliares de limpeza, com acompanhamento técnico (supervisão) pela contratada e material 
fornecido pela contratante, observados os detalhamentos técnicos e operacionais, 
especificações e condições constantes do Termo de Referência no ANEXO I deste Edital. 
 
3. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
3.1 - As despesas decorrentes da presente aquisição correrão a conta da Reserva 
Orçamentária nº 3.1.06.03.99 – outros serviços de terceiros – destinação: custeio – finalidade: 
manutenção. 
 
4. - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 
 
4.1 – Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 
Administração, o licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data 
fixada para recebimento das propostas. 
 
5. – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS: 
 
5.1 - Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão 
Eletrônico, dirigindo a impugnação por escrito ao seguinte endereço: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br no campo próprio da Plataforma 
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5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o 
interessado que não o fizer até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do 
certame. 
 
5.3.. Os esclarecimentos deverão ser formalizados por meio de requerimento endereçado à(s) 
Autoridade(s) subscritora(s) do Edital, devendo ser protocolado no prazo de até 03 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no campo próprio da 
Plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
6. - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste edital e seu anexo. 
 
6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste 
processo licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a 
seguir: 

 
6.2.1. Sejam declaradas inidôneas para licitar por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal,sob pena de incidir 
no previsto no parágrafo Único do artigo 97,da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 

 
6.2.2. Estejam constituídas sob a forma de consórcio. 
 
6.2.3. Tenha(m)como sócio(s)servidor(es)ou dirigente(s) de qualquer esfera governamental 

da Administração Municipal. 
 
6.2.4. Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pela 

COHAB/ST. 
 
6.2.5. Estejam sob falência. 
 
6.2.6. Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

social seja diretor ou empregado da empresa pÚblica ou sociedade de economia mista 
contratante. 

 
6.2.7. Suspensa pela empresa pÚblica ou sociedade de economia mista. 
 
6.2.8. Declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade 

federativa a que está vinculada a empresa pÚblica ou sociedade de economia mista, enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

 
6.2.9. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea. 
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6.2.10. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea. 

 
6.2.11. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 

suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção. 
 
6.2.12. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção. 
 
6.2.13. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 

vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 
 
6.3. Aplica-se a vedação prevista no item anterior: 
 
6.3.1. À contratação  do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem 

como à participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante. 
 
6.3.2. A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil,com: 
 
6.3.2.1. Dirigente de empresa pÚblica ou sociedade de economia mista. 
 
6.3.2.2. Empregado de empresa pÚblica ou sociedade de economia mista cujas 

atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação. 
 
6.3.2.3. Autoridade do ente pÚblico a que a empresa pÚblica ou sociedade de 

economia mista esteja vinculada. 
 
6.3.2.4. Cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de 

gestão ou rompido seu vínculo com a respectiva empresa pÚblica ou sociedade de economia 
mista promotora da licitação ou contratante há menos de 6 (seis) meses. 

 
7. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
 
7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
7.1.3 - abrir as propostas de preços; 
7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 
7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 
7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do 
lance de menor preço; 
7.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 
7.1.8 - declarar o vencedor; 
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7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para 
julgamento; 
7.1.10 - elaborar a ata da sessão; 
7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação. 

 
8. –DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET: 
 
8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 
poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
 
8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-
mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

 
8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 
Licitações poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através 
dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

 
9. –PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 
 
9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção "Login" 
opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 
 
9.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 
definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 
 
9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

 
9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação 
expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e 
hora para a continuidade da sessão. 
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9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
 
9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
10. - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 
10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento 
de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição 
legal. 
 
10.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes 
condições: 
 
 10.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes 
deste Edital e Termo de Referência. 

 
10.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos 

no campo apropriado do sistema eletrônico com o valor total.  
 
10.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a 
licitante deverá preencher as informações de Marca e inserir Ficha Técnica, sempre que 
solicitadas pelo pregoeiro quando do cadastramento do edital na plataforma, sendo vedada a 
identificação do licitante por qualquer meio.  

 
10.3.1 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo 

próprio da plataforma BBMNET Licitações 
 
10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, 
tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto licitado. 
 
11. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 
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11.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 9.1, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  
 
11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente 
pelos licitantes serão consideradas lances.   
 
11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço 
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro 
valor ofertado para o lote. 

 
11.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 
pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma 
licitação.  
  
11.4. A fase de lances será no formato ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 
(dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe 
uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão 
pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – 
Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver 
um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 
02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o 
tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, 
reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, 
sucessivamente. 
   

11.4.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é 
automático, conforme explanado acima. 

 
11.4.2Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat 
na sala de negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna 
Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, 
“Dou-lhe duas”, é exibido; 

 
11.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 14 deste Edital. 
 
11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 
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12. - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", 
podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que 
tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem 
assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste edital. 
 
12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima 
do valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 
 
12.3- Após a negociação, o licitante classificado em 1º lugar, ofertante do menor preço, 
deverá compor e apresentar em planilha detalhada os valores de salário, encargos, 
benefícios, uniformes/EPIs, BDI e outros, para cada tipo de profissional do objeto desta 
licitação. Essa planilha deverá ser encaminhada para o e-mail: aslic@cohabsantista.com.br e 
o valor lançado no item “salário” na planilha não poderá ser inferior ao piso salarial da 
categoria.  
 
12.4- Se o licitante deixar de encaminhar os documentos constantes dos subitens 12.3, no 
prazo solicitado  os preços da proposta serão considerados inaceitáveis.  
 
12.5- Após o recebimento dos documentos do licitante ofertante do menor preço, o Pregoeiro 
irá analisar toda a documentação apresentada e examinar a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito 
 
12.6 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 
13.303/2016. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para 
habilitação contidas nos itens 13 e 14 deste Edital. 

 
12.6.1 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante 
convocado deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos 
previstos nos itens 13 e 14, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat 
de mensagens. 
 
12.6.2 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 13 e 14, ou ainda o envio 
dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com 
o disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente 
desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 

 
12.7 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
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verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
 
12.8 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender 
as exigências fixadas neste Edital. 
 
12.9 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do 
licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma 
que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou 
superfaturados. 
 
12.10 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de 
habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 
 
13. - DA HABILITAÇÃO: 
 
13.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até fim 
de recebimento das propostas, conforme previsto neste edital, contados da convocação do 
Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou 
“jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 
estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br.  
 
13.2. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 60 (sessenta) minutos, será 
aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
 
13.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 
estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as 
sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 
proposta ou o lance subsequente. 
 
13.4. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na 
forma constante do item13.1, deverão ser relacionados e apresentados na Assessoria de 
Licitações da COHAB/ST localizada na Praça dos Andradas, 12, 4o andar, Centro, Santos/SP 
– CEP 11.010-904, das 08:30 h às 12:30 h e das 14 h às 18 h, em até 3 (três) dias úteis após 
o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e 
a aplicação das penalidades cabíveis. 
 
13.4.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que 
acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou 
por publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
13.4.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto 
de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, 
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
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13.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 
veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 
 
13.6 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes 
documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 
 
 13.6.1 - Para Habilitação Jurídica: 
 
  13.6.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
13.6.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente 

registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, 
no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição 
dos atuais administradores; 

13.6.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
13.6.1.4 – Apresentar declarações: 
Declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art. 27 

da Lei nº 8.666/93, cumprimento de condições de participação e para o caso de recuperação 
judicial conforme anexo II; 

Declaração de conhecimento e atendimento às condições do Edital  conforme 
anexo III 

Declaração de responsabilidade conforme anexo V 
  Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) conforme anexo VI 
  Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar conforme anexo VII. 

 
13.6.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira: 

 
13.6.2.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; 
 
13.6.2.2. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
13.6.2.3. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o 

licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano 
de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 
 13.6.3 – Para Regularidade Fiscal: 
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13.6.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do 
Ministério da Fazenda; 

 
13.6.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto deste edital; 

 
13.6.3.3 - Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado 

de Regularidade do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

 
13.6.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante. 
 

13.6.4 - ParaRegularidade Fiscal Trabalhista: 
 

13.6.4.1 – Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 
07 de julho de 2011, ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa.  

 
13.7.5 – Para Qualificação Operacional: 
 
13.7.5.1 - Prova  de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características e quantidades(*) com o objeto desta licitação, por meio da 
apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, necessariamente em nome do licitante e indicar, como quantitativos 
mínimos, limpeza em 942 m2 (novecentos e quarenta e dois metros quadrados) de áreas 
internas - pisos frios 

 
13.7.5.1.1 - A comprovação a que se refere a alínea “a.1” poderá ser efetuada 

pelo somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões válidos quanto 
dispuser o licitante. 

 
13.8 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou 
ainda por meio de cópia simples, a ser autenticada por servidor habilitado da Administração, 
mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente 
legíveis. 

 
13.8.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo 

prazo nos documentos eles serão considerados válidos se emitidos em até 180 dias. 
 
13.9 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe 
prazo para atendimento. 
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13.10 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

 
14.– DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS: 
 
14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas 
e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 
11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
 
 14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 
14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das 

propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 
 
14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 

automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

 
14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for 
proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 

 
14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem 

classificada possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, 
na forma dos itens 12.3.1 e 13.0 deste edital. 

 
14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro 

convocará o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da 
cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar 
lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 

 
 14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor 

valor registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno 
porte ou cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 
14.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à 
menor proposta. 
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 14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que 
apresentar o melhor lance, inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa, será 
considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na sala virtual. 

 
 14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada 

licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento 
inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados 
inválidos. 

 
14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não 

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja 
desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais 
considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

 
14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o 

item anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 
14.1.2.2. 

 
14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat 
de mensagens”. 

 
14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, poderá oferecer proposta inferior à então mais 
bem classificada, através do “chat de mensagens”, dentro do prazo definido pelo pregoeiro, 
sob pena de preclusão de seu direito. 

 
14.1.4 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno 

porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as 
particularidades de cada pessoa jurídica. 
 
 14.1.5 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo 
adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados a partir da 
notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser 
prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do 
término do prazo inicial. 

 
15– DOS RECURSOS14. DOS RECURSOS 
 
15.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 
motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 
disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
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15.2. Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, por mensagem lançada no sistema, 
informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de recurso,de 
acordo com o disposto no art. 59 da Lei 13303/2016, no prazo de 5 (cinco) dias úteis dias 
após o encerramento da sessão pública, e aos demais licitantes que poderão apresentar 
contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo 
para apresentação de memoriais, sendo lhes assegurada vista imediata dos autos, na 
Assessoria de Licitações da COHAB/ST localizada na Praça dos Andradas, 12, 4o andar, 
Centro, Santos/SP – CEP 11.010-904, das 08:30 h às 12:30 h e das 14 h às 18 h. 
 
15.2.1. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por 
meio eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação 
de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante 
protocolo, na Assessoria de Licitações da COHAB/ST localizada na Praça dos Andradas, 12, 
4o andar, Centro, Santos/SP – CEP 11.010-904, telefone (13) 32118520, e-mail 
aslic@cohabsantista.com.br, das das 08:30 h às 12:30 h e das 14 h às 18 horas, aos 
cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 
 
15.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 
Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à 
autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
 
15.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 
fundamentado à autoridade competente.  
 
15.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
15.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada 
a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará 
o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
 
15.7.O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes  
 
15.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
16. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
16.1 - Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao 
licitante declarado vencedor. 
 
16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) 
vencedor(es). 
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16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 
 
17. - DA CONTRATAÇÃO: 
 
17.1 - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato. 
 
                 17.1.1 - decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial 
para assinatura do contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, 
perderá o direito à contratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 23 deste 
edital. 
 
17.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para 
assinatura do contrato, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de 
manutenção da habilitação, será aplicado a sanção respectiva, com a convocação do licitante 
que tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecida às exigências de 
habilitação do tópico 13 deste edital. 

 
17.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva 

celebração do Contrato com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente 
apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante 
que não cumprir os compromissos assumidos no certame. 
 
17.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratado. 
 
17.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado 
por escrito e integrará o Contrato. 
 
18. - DO REAJUSTE: 
 
18.1 – Conforme minuta do contrato e Termo de Referência anexo.   
 
19. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 - Conforme minuta do contrato e Termo de Referência anexo.   
 
20. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
20.1 - Conforme minuta do contrato e Termo de Referência anexo.   
 
21. - ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO OU SERVIÇO: 
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21.1 - Conforme minuta do contrato e Termo de Referência anexo.   
 
22. - DO PAGAMENTO: 
 
22.1 - Conforme minuta do contrato e Termo de Referência anexo.   
 
23. -SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
de objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará sujeito às sanções previstas na Lei Federal n.º 13.303/2016, sem prejuízo das multas 
previstas nos seguintes itens: 
 
23.2. A recusa injustificada em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela COHAB/ST, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 
 
I – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;  ou 
 
II – Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 
mesmo fim. 
 
23.3. Garantida a defesa prévia, a inexecução total ou parcial do contrato,assim como a 
execução irregular ou o atraso injustificado, sujeitará a Contratada, sem prejuízo da rescisão 
do contrato, às penalidades seguintes: 
 
a) advertência; 
 
b) multa; 
 
c) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a COHAB/ST, por período não 
superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro de Fornecedores, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação; 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
23.4. A Contratada ficará sujeita às multas seguintes: 
 
a) 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, em caso de inadimplemento total do 
ajustado; 
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b) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, na hipótese de atraso injustificado 
na entrega do objeto ou no início ou conclusão dos serviços até o limite de 20 (vinte) dias que, 
uma vez atingido, a Contratante poderá decidir pela rescisão contratual; 
 
c) no caso de descumprimento de qualquer cláusula do contrato, a Contratada ficará sujeita à 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
23.4.1. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá 
caráter compensatório e sua cobrança não exime a Contratada do pagamento de indenização 
por perdas e danos que eventualmente venha a dar causa. 
 
23.4.2. A ausência de entrega de documentação ou a apresentação de documentação em 
desacordo com o Edital, poderá ensejar a aplicação de multa de 20% (vinte por cento) do 
valor constante da proposta apresentada pela licitante. 
 
23.4.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo. 
 
23.4.4. A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia da interessada, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
 
23.4.5. No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou parcial do contrato 
e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato. 
 
23.4.6. Nos prazos de defesa prévia e recurso, será aberta vista do processo às interessadas. 
 
23.5. A advertência poderá ser aplicada quando ocorrer: 
 
a) descumprimento das obrigações contratuais que não acarretem prejuízos à COHAB/ST; 
 
b) execução e/ou fornecimento insatisfatório ou pequenos transtornos causados no decorrer 
da contratação, desde que sua gravidade não recomende a aplicação da multa, suspensão 
temporária ou declaração de inidoneidade. 
 
23.6. A multa aplicada à Contratada e os prejuízos por ela causados à COHAB/ST serão 
deduzidos de qualquer crédito a ela devido, cobrados diretamente ou judicialmente. 
 
23.7. A Contratada desde logo autoriza a COHAB-ST a proceder ao desconto de valores 
referentes às multas a ela aplicadas. 
 
23.8. A suspensão temporária será aplicada quando ocorrer: 
 
a) apresentação de documentos falsos ou falsificados; 
 
b) reincidência de execução e/ou fornecimento insatisfatório do objeto licitado; 
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c) atraso, injustificado, na execução e/ou fornecimento do objeto licitado, contrariando o 
disposto no contrato; 
 
d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
 
e) irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
 
f) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
g) prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 
 
h) prática de atos ilícitos que demonstrem que a licitante não possui idoneidade, para 
contratar com a COHAB/ST. 
 
23.9. A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao Diretor-Presidente quando 
constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo da COHAB/ST, evidência de 
atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo à 
COHAB/ST ou aplicações sucessivas de outras penalidades. 
 
23.10. Aquela que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 
contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e de contratar com a 
COHAB/ST, do qual será descredenciada, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital e do contrato e das demais cominações legais. 
 
24. -  DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Administração, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de 
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
participantes da licitação.  
 
24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Companhia de Habitação da Baixada Santista – COHAB/ST, seus 
representantes e prepostos não serão, em nenhum caso, responsáveis por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 
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desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expedientes na Companhia de Habitação da Baixada Santista – COHAB/ST com exceção ao 
tópico 15.1 deste Edital, de forma que, caso o término do prazo das 24 (vinte e quatro) expire 
num sábado ou feriado, ainda assim, contará para os fins legais. 
 
24.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 
 
24.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Município de Santos,  
https://diariooficial.santos.sp.gov.br. 
 
24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos 
deste edital. 
 
24.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando 
devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 
 
24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as 
disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 
 
24.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Santos. 
 
24.14 - Constitui parte integrante deste edital: 
 
 24.14.1 - Anexo I - Termo de Referência; 
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 24.14.2 – Anexo II –Modelo de declaração; 
 
 24.14.3 – Anexo III – Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do 
Edital; 
 
 24.14.4 – Anexo IV – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 
Prestação dos Serviços/Forneceimento; 
 
 24.14.5 – Anexo V – Modelo de Declaração de Responsabilidade; 
 
 24.14.6 – Anexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de 
Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma 
ME ou EPP); 
 
 24.14.7 – Anexo VII – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar; 
 
 24.14.8 – Anexo VIII – Ficha técnica descritiva do objeto; 
 
 24.14.9 – Anexo IX – Minuta de contrato. 
 

Santos, 15 de julho de 2022. 
 
 
 

   

Fabio Ventura Ares. 
Diretor Presidente em substituição 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO, LICITAÇÃO Nº 004/2022 – PROCESSO Nº 0195/2022 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 1  - DO OBJETO: 
 
 1.1  - O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa para prestação de 
serviços de limpeza e conservação das dependências da Companhia de Habitação da Baixada 
Santista – COHAB-SANTISTA, mediante o fornecimento de mão de obra qualificada através de, no 
mínimo, 04 (quatro) auxiliares de limpeza, com acompanhamento técnico (supervisão) pela 
contratada e material fornecido pela contratante. 
 
 2  - DA JUSTIFICATIVA: 
 
 2.1  - A contratação visa a conservação do patrimônio da COHAB-ST, e a garantia de 
manutenção das condições necessárias de conforto e higiene para os funcionários e para o 
público que se utiliza dos serviços da Cia. 
 
 3  - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
 3.1  - Os serviços serão prestados nos escritórios da Companhia de Habitação da Baixada 
Santista – COHAB-SANTISTA, compreendendo os seguintes locais: 

 
Dependências Descrição Área       

aprox. 
(m2) 

Av. Hugo Maia, 285/293 –  Rádio Clube 
– Santos/SP 

8 salas, 4 banheiros, 1 copa. 750 m2  

Praça dos Andradas nº 12 - 3º andar – 
conj. 31 – Centro – Santos/SP 

2 salões, 2 sanitários, 1 copa 260 m2 

Praça dos Andradas nº 12 - 5º andar – 
conj. 51/52 – Centro – Santos/SP 

3 salões, 4 sanitários, 1 copa 380 m2 

Praça dos Andradas nº 12 - 6º andar – 
conj. 61/62 – Centro – Santos/SP 

3 salões, 4 sanitários, 1 copa 380 m2 

Praça dos Andradas nº 12 - Térreo (Loja 
09) – Centro – Santos/SP 

1 salão e 1 sanitário 50 m2 

Praça dos Andradas nº 12 - Térreo (Loja 
10) – Centro – Santos/SP 

1 salão c/ 1 sanitário, e 1 
mezanino c/ 1 sanitário e 1 copa 

65 m2 
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 4  DO DIMENSIONAMENTO DO PESSOAL: 
 
 4.1   Os serviços discriminados acima serão executados por, no mínimo, 04 (quatro) 
profissionais, cabendo à Contratada, através de sua supervisão, que também integra o objeto da 
licitação e do contrato, dimencionar a área de produtividade correspondente a cada profissional. 
 
 5  DO HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
 5.1   Sem prejuízo da fiel observância da legislação trabalhista e das convenções coletivas de 
trabalho da categoria, os serviços serão executados de segunda à sexta-feira, em jornada de 44 
horas semanais, distribuindo os profissionais no horário compreendido entre as 7 horas e as 18 
horas, de maneira que permaneça sempre pelo menos um profissional no horário normal de 
expediente desta companhia, ou seja, das 8h30min às12h30min e das 14h00min às 18h00min. 
 
 6  DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 6.1  Execução Diária: 
 6.1.1  Remover, com flanela e/ou pano úmido, o pó de mesas, armários, arquivos, prateleiras, 
e demais móveis; 
 6.1.2  Retirar o pó dos telefones e desinfetá-los com álcool; 
 6.1.3  Limpar e desinfetar todos os sanitários, bacias e assentos, inclusive lavatórios, 
bancadas, pisos e paredes, com emprego de sabão e saneante domissanitário desinfetante, duas 
vezes ao dia, e revisando-os periodicamente a fim de mantê-los permanentemente limpos e 
asseados; 
 6.1.4  Limpar os espelhos dos sanitários com pano umedecido em álcool ou produto 
específico; 
 6.1.5  Abastecer com papel toalha, papel higiênico, sabonete e aromatizantes os sanitários, 
sempre que necessário; 
 6.1.6  Retirar o lixo da cestas coletoras, inclusive os provenientes dos sanitários, 
acondicionando-os em sacos plásticos apropriados, e removendo-os para local indicado pela 
Contratante, no mínimo duas vezes ao dia; 
 6.1.7  Varrer os pisos de madeira e passar pano úmido nos pisos cerâmicos; 
 6.1.8  Executar os demais serviços considerados necessários à freqüência diária. 
 
 6.2  Execução Semanal: 
 6.2.1  Lustrar todo o mobiliário envernizado c/ flanela e produto adequado; 
 6.2.2  Realizar higienização nos aparelhos telefônicos; 
 6.2.3  Remover sujeiras atrás e sob os móveis, armários e arquivos arrastando-os para que não 
fique acumulada sujeira sob os mesmos; 
 6.2.4  Lavar os sanitários: paredes, pisos, louças e bacias sanitárias; 
 6.2.5  Lavar pisos e paredes das copas; 
 6.2.6  Limpar, com produtos adequados, as divisórias e portas revestidas de fórmica; 
 6.2.7  Limpar com produto neutro, as portas e batentes com pintura esmalte ou envernizado; 
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 6.2.8  Aspirar o pó das persianas; 
 6.2.9  Executar os demais serviços considerados necessários à freqüência semanal. 
 6.3  Execução Quinzenal: 
 6.3.1  Limpar os filtros dos condicionadores de ar; 
 6.3.2  Limpar e polir todos os metais como válvulas, sifões, fechaduras, etc.; 
 6.3.3  Limpeza geral dos vidros, esquadrias e persianas; 
 6.3.4  Executar os demais serviços considerados necessários à freqüência quinzenal. 
 
 6.4  Execução Mensal: 
 6.4.1  Limpar as luminárias com produtos adequados, removendo poeira e gordura 
acumulados; 
 6.4.2  Limpar maquinários de informática com produtos adequados; 
 6.4.3  Remover manchas das paredes; 
 6.4.4  Limpar com produto apropriado as forrações dos assentos e poltronas; 
 6.4.5  Limpar com produtos adequados os vidros das janelas e esquadrias; 
 6.4.6  Limpar paredes, rodapés e persianas com produtos adequados; 
 6.4.7  Executar os demais serviços considerados necessários à freqüência mensal. 
 
 6.5  Orientações gerais: 
 6.5.1  A rotina acima descrita pode ser alterada, em razão de necessidade, por motivo de caso 
fortuito ou força maior. 
 6.5.2  As manchas sobre superfícies e paredes devem ser removidas, sempre que possível, 
imediatamente após a sua formação;  
 6.5.3  Na limpeza diária, utilizar preferencialmente apenas pano úmido a fim de evitar o uso 
desnecessário de abrasivos e detergentes poluidores do ar e do meio ambiente. 
 6.5.4  Informar ao presposto da Contratante sempre que forem observadas as seguintes 
ocorrências: vazamentos na torneira ou no sifão do lavatório e chuveiros;  saboneteiras e 
toalheiros quebrados; lâmpadas queimadas ou piscando; tomadas e espelhos soltos; fios 
desencapados; janelas, fechaduras ou vidros quebrados; persianas soltas, quebradas ou 
necessitando de lavagem, entre outras. 
 6.5.5  A supervisão geral deverá ser exercida pelo menos 2 vezes por semana ou sempre que 
solicitada pela Contratante, devendo a mesma permanecer no local dos serviços o tempo 
necessário para executar esta tarefa e atender eventuais reclamações da Contratante. 
 
 7   DO PROGRAMA DE COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS:  
 
 7.1  Quando implantado pela Contratante o Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, 
colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa interno de 
separação de resíduos, em recipientes para coleta seletiva nas cores internacionalmente 
identificadas, disponibilizados pela Contratante, observadas as seguintes regras: 
 7.1.1  MATERIAIS NÃO RECICLÁVEIS: Todos os materiais que ainda não apresentam técnicas 
de reaproveitamento, sendo estes denominados REJEITOS, tais como: lixo de banheiro (como 
papel higiênico, lenço de papel, papel toalha), cerâmicas, pratos, vidros pirex e similares; trapos 
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e roupas sujas, que deverão ser segregados e acondicionados separadamente para destinação 
adequada; acrílico; lâmpadas fluorescentes, que deverão ser acondicionadas em separado; 
papéis plastificados, metalizados ou parafinados; papel carbono e fotografico; fitas e etiquetas 
adesivas; copos descartáveis de papel; espelhos, vidros planos, cristais; pilhas e baterias (estas 
deverão ser acondicionadas em separado para posterior envio ao fabricante). 
 7.1.2  MATERIAIS RECICLÁVEIS: Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a 
padronização internacional para a identificação, por cores, nos recipientes coletores (VERDE para 
vidro, AZUL para papel, AMARELO para metal, VERMELHO para plástico e BRANCO para lixo não 
reciclável).  Os recipientes serão disponibilizados pelo Contratante quando o Programa de coleta 
seletiva for implantada. 
 
 8  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
 8.1  Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 
 8.2  Designar por escrito, no ato da assinatura do contrato, preposto(s) que tenha(m) poderes 
para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato; 
 8.3  Disponibilizar empregados na quantidade fixada neste memorial, no edital, na proposta da 
contratada e no contrato, sendo que estes deverão apresentar-se para o serviço, devidamente 
registrados em carteira de trabalho, uniformizados e portando crachá com foto recente; 
 8.4  Prover os Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s) necessários a execução do objeto do 
contrato; 
 8.5  Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em 
perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e 
quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de modo a 
evitar danos na rede elétrica; 
 8.6  Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de maneira estruturada, mantendo durante o horário comercial suporte para dar 
atendimento a eventuais necessidades da Contratante; 
 8.7  Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom 
andamento dos trabalhos. Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando 
houver necessidade, ao preposto dos serviços da Contratante e tomar as providências 
pertinentes; 
 8.8  Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados acidentados ou com mal súbito; 
 8.9  Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as normas 
de segurança e medicina do trabalho; 
 8.10  Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da 
Contratante quanto ao cumprimento das Normas Internas de conduta e de Segurança e 
Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio e outras, quando atuando nas 
dependências da Contratante; 
 8.11  Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, 
substituindo imediatamente o funcionário que faltar ao serviço seja por motivo justificado ou 
injustificado; 
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 8.12  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
 8.13  Atender de imediato as solicitações da Contratante quanto às substituições de 
empregados não qualificados para prestação dos serviços; 
 8.14  Apresentar, mensalmente, os comprovantes de pagamentos de encargos sócias 
obrigatórios e, a qualquer tempo, a pedido da Contratante, outros documentos que comprovem 
o cumprimento das leis trabalhistas e de segurança do trabalho vigentes; 
 8.15  Cumprir com todas as despesas relativas as taxas, tributos, e impostos que 
eventualmente venham a recair sobre o objeto contratado, em qualquer nível governamental, 
bonificações, despesas diretas e indiretas, encargos trabalhistas, previdenciários, sindicais, fiscais 
e comerciais, equipamentos conforme normas vigentes, seguros, mobilização e desmobilização 
de pessoal e quaisquer outras despesas que se apresentem como necessárias, obrigatórias ou 
não, para a realização dos serviços objeto deste contrato; 
 8.16  Reparar quaisquer danos causados à COHAB-ST ou a terceiros em decorrência da 
execução dos serviços contratados. 
 8.17  Apresentar os comprovantes de recolhimentos das contribuições previdenciárias 
resultante da execução do objeto licitado e contratado, nos termos do artigo 31, da Lei nº 8.212 
de 24 de julho de 1991, quando da apresentação de cada nota fiscal ou fatura correspondente, 
bem como cópia da folha de pagamento individualizada, do pessoal à disposição da Contratante. 
 8.18  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 8.19  Cumprir fielmente todas as cláusulas do contrato, e prestar todos os serviços 
discriminados no Memorial Descritivo. 
 8.20  Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitidas pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego, e outros órgãos competentes, em especial, estabelecer, 
implementar e assegurar o cumprimento da Norma Regulamentadora n.º 9, NR – 9, Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, aprovada pela Portaria MTb n.º 3.214, de 08 de junho 
de 1978, e alterações posteriores, que regulamenta o art. 163 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e garantir, custear e indicar médico do trabalho, de acordo a Norma Regulamentadora 
n.º 7 – NR 7 – Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO. 
 8.21  Apresentar, sempre que exigido pela Contratante, os seguintes documentos, sem 
prejuízo de outros de que a norma coletiva da categoria, o regulamento interno da empresa ou o 
próprio contrato de trabalho exigirem o cumprimento: cópia do contrato de trabalho, do 
regulamento interno da empresa, se houver, e do acordo ou convenção coletiva de trabalho, ou 
ainda, do acórdão normativo proferido pela justiça do trabalho, se for o caso, relativos à 
categoria profissional a que pertence o trabalhador, para que se possa verificar o cumprimento 
das respectivas cláusulas; registro de empregados e cópia das páginas da carteira de trabalho e 
Previdência Social, atestando a contratação; Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), 
comprovando a realização dos exames médicos (admissional e periódicos e, se for o caso, de 
retorno ao trabalho e de mudança de função); comprovante de cadastramento do trabalhador 
em regime do PIS/PASEP; cartão, ficha ou livro de ponto assinado pelo empregado, em que 
constem as horas trabalhadas, normais e extraordinárias, se for o caso; f)folha de pagamento de 
salários; recibo de aviso de férias (30 dias antes do respectivo gozo); recibo de pagamento, 
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atestando o recebimento de salários mensais e adicionais, férias, abono pecuniário e 13º salários 
(1ª e 2ª parcelas), quando da época própria, além de salário-família, caso devido, assinado pelo 
empregado, ou, conforme o artigo 464 da CLT, acompanhado de comprovante de depósito 
bancário na conta do trabalhador; comprovantes de opção e fornecimento de vale transporte, 
quando for o caso; comprovantes de recolhimento de contribuição sindical e outras devidas aos 
sindicatos, se for o caso, na época própria; comprovante de entrega da Relação Anual de 
Informações Sociais – RAIS e de que o trabalhador dela faz parte, quando for o caso; documento 
que ateste o recebimento de equipamentos de proteção individual (EPI) ou coletiva, se o serviço 
assim o exigir; comprovante que ateste o correto depósito do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço em conta vinculada aberta para esse fim; comprovante do recolhimento dos encargos 
previdenciários relativos aos empregados alocados ao contrato; Termo de Rescisão do Contrato 
de Trabalho, devidamente homologado, quando o trabalhador tiver mais de um ano prestado 
serviços na empresa; documento que comprove a concessão de aviso prévio, trabalhado ou 
indenizado, seja por parte da empresa, seja por parte do trabalhador; recibo de entrega da 
Comunicação de Dispensa (CD) e do Requerimento de Seguro Desemprego, nas hipóteses em 
que o trabalhador possa requerer o respectivo benefício (dispensa sem justa causa, por 
exemplo); cópia de Guia de Recolhimento do FGTS e da Contribuição Social (GRFC), em que 
conste o recolhimento do FGTS nos casos em que o trabalhador foi dispensado sem justa causa 
ou em caso de extinção de contrato por prazo determinado; cópia do Atestado de Saúde 
Ocupacional (ASO), comprovando a realização do exame médico demissional. 
 

Santos, junho/2022. 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
DECLARAÇÃO 

 
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão 
Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__, instaurada pela Companhia de Habitação da 
Baixada Santista – COHAB/ST:  
 
 
a) Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação e cumprimento de todas as 
condições de participação na licitação dispostas no item 6 deste Edital. 
 
b) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
alterações, a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 
que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
 
c) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-
judicial ouse o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 
condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo 
ou do administrador,de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
 
d) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento 
da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 
 
 
 

__________, ... de ...................... de 20__. 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 

EDITAL 
 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 
Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 
constantes no Edital Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__ e seu(s) ANEXOS e 
do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas 
no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 
 

Data: 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO/FORNECIMENTO  

 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Companhia de Habitação da Baixada Santista – COHAB/ST. 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20__ – PROCESSO Nº **/20__ 
Fornecedor: 
CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 
Endereço:                                                                Bairro: 
CEP:                                 Cidade:                            Estado: 
Telefone:                                                                 E-mail: 
Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

LOTE  ÚNICO 
Item Quan- 

tidade 
Unidade 
de forne- 
cimento 

Descrição resumida Preço 
mensal 

Preço Total 
(preço mensal 

x 12 meses) 
1 12 mensal Contratação de empresa para 

prestação de serviços de limpeza e 
conservação das dependências da 
Companhia de Habitação da 
Baixada Santista – COHAB-
SANTISTA, mediante o 
fornecimento de mão de obra 
qualificada através de, no mínimo, 
04 (quatro) auxiliares de limpeza, 
com acompanhamento técnico 
(supervisão) pela contratada e 
material fornecido pela 
contratante. 

 
 
 
 
R$       

 
 
 
 

R$  

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data da sessão deste Pregão 
Eletrônico. 
Preço para o lote único (em R$):  
Optante pelo Simples Nacional?       Sim       Não 
Quantidade de funcionários que irão executar os serviços: ______ 
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Categoria profissional Quantidade Quantidade total de horas por 
mês 

   
   
   
   

 

 
Categoria profissional Entidade de classe 
  
  
  
  

 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006.  
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 
Data: 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com 
os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 
IMPORTANTE:  
1. Fica a Companhia de Habitação da Baixada Santista – COHAB/ST com o direito assegurado de 
contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer 
reclamação ou indenização.  
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.  
 Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
XXXXX  ..... de ......... de 20__. 

 
____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 
 
  Ao (a) Pregoeiro da Companhia de Habitação da Baixada Santista – COHAB/ST  

 
  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº 
**/20__, instaurado pela Companhia de Habitação da Baixada Santista – COHAB/ST, que:  
 

 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 
façam necessárias; 

 Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigência do Contrato; 

 Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de 
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 
**/20__ – Processo nº **/20__, realizado pela Companhia de Habitação da Baixada 
Santista – COHAB/ST. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
__________, em __ de ______ de 20__. 
 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE 

SER UMA ME OU EPP). 
 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 
(  ) MICROEMPRESA  
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
___________________________________________________________________, inscrita 
no (Razão Social da Empresa) CNPJ nº _____________________, Endereço: 
_________________________________  
 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº 
_______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em 
especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido 
nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do 
certame. 
 
Sou optante do Sistema Simples Nacional?  
(  ) SIM  (  )NÃO  
 
__________________________________________  
Local/ Data  
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 
(papel timbrado da empresa) 

 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 
(nome empresarial da licitante)______________________, inscrita no CNPJ 
nº:_____________________, com sede na ___________________________ (endereço 
completo )__________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) __________________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ______________________ e do CPF/MF nº __________________________, 
para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário 
cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Companhia de Habitação da 
Baixada Santista – COHAB/ST que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico 
nº **/20__  
 
 
 
 
xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ............  
 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII – Ficha técnica descritiva do objeto 
 
 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Item Quan- 
tidade 

Unidade 
de forne- 
cimento 

Descrição resumida Preço 
mensal 

Preço Total 
(preço mensal 

x 12 meses) 
1 12 mensal Contratação de empresa para 

prestação de serviços de limpeza e 
conservação das dependências da 
Companhia de Habitação da 
Baixada Santista – COHAB-
SANTISTA, mediante o 
fornecimento de mão de obra 
qualificada através de, no mínimo, 
04 (quatro) auxiliares de limpeza, 
com acompanhamento técnico 
(supervisão) pela contratada e 
material fornecido pela 
contratante. 

 
 
 
 
R$       

 
 
 
 

R$  

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data da sessão deste Pregão Eletrônico. 
Preço para o lote único (em R$):  
Optante pelo Simples Nacional?       Sim       Não 
Quantidade de funcionários que irão executar os serviços: ______ 
 

Categoria profissional Quantidade Quantidade total de horas por 
mês 

   
   
   
   

 

 
 

Categoria profissional Entidade de classe 
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Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006.  
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 
Data: 

 
 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada 
a identificação do licitante.  
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ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO 

 
MINUTA – CONTRATO E TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
 

As especificações constantes da minuta que segue, constituem basicamente, o 
texto integral do Contrato a ser firmado pela LICITANTE, obrigando-se esta, desde 
já, por ser seu mais amplo conhecimento, a aceitá-la tal como redigidas, para 
todos os efeitos jurídicos previstos e emergentes da presente licitação. 
Fica resguardado à COHAB-ST, porém, o direito de alterar formalmente o texto do 
Contrato, salvaguardada, entretanto a essência de suas disposições. 
 
Pregão Eletrônico nº 
Processo nº 
Contrato nº 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA 
SANTISTA – COHAB/ST E A EMPRESA 
___________ 

 
 
A COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST, sociedade de 
Economia Mista Municipal, com sede social em Santos/SP, à Praça dos Andradas, 12 - 
6° andar, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 58.158.635/0001-00,  neste ato representada na 
forma de seu Estatuto Social, por seu Diretor __________________,  de  ora  em  diante  
designado  CONTRATANTE,  e  a  empresa ____________________,  inscrita  no  
CNPJ  sob  n.º________________,  com  sede  na _______________________,  n.º  
________,  _______  -  ___,  representada  na  forma  de  seu estatuto/contrato  social  
pelo  Sr.(a.)  _________________,  RG  nº.  __________  e  CPF  n° _________, na 
qualidade de vencedora do Pregão Presencial  n.º __________, doravante denominada 
CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n.º 13.303/2016, firmam o presente contrato, 
com as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza e conservação das 
dependências da Companhia de Habitação da Baixada Santista – COHAB-SANTISTA, 
mediante o fornecimento de mão de obra qualificada através de, no mínimo, 04 (quatro) 
auxiliares de limpeza, com acompanhamento técnico (supervisão) pela contratada e 
material fornecido pela contratante e conforme Termo de Referência/ Memorial 
Descritivo, anexo I do Edital. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços 
objeto da presente contratação serão prestados nos escritórios da Companhia de 
Habitação da Baixada Santista – COHAB-SANTISTA, compreendendo os seguintes 
locais: 

 
Dependências Descrição Área       

aprox. 
(m2) 

Av. Hugo Maia, 
285/293 –  Rádio 
Clube – Santos/SP 

8 salas, 4 banheiros, 1 copa. 750 m2  

Praça dos Andradas nº 
12 - 3º andar – conj. 31 
– Centro – Santos/SP 

2 salões, 2 sanitários, 1 copa 260 m2 

Praça dos Andradas nº 
12 - 5º andar – conj. 
51/52 – Centro – 
Santos/SP 

3 salões, 4 sanitários, 1 copa 380 m2 

Praça dos Andradas nº 
12 - 6º andar – conj. 
61/62 – Centro – 
Santos/SP 

3 salões, 4 sanitários, 1 copa 380 m2 

Praça dos Andradas nº 
12 - Térreo (Loja 09) – 
Centro – Santos/SP 

1 salão e 1 sanitário 50 m2 

Praça dos Andradas nº 
12 - Térreo (Loja 10) – 
Centro – Santos/SP 

1 salão c/ 1 sanitário, e 1 
mezanino c/ 1 sanitário e 1 
copa 

65 m2 

 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: Pela execução 
dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância mensal de R$                 (                            ). 
Parágrafo Primeiro: O pagamento deverá ser efetuado, no prazo de 15 (quinze) dias 
contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura do mês imediatamente anterior, 
acompanhada do devido relatório mensal de serviços, informando o andamento dos 
processos sob responsabilidade da CONTRATADA. 
Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que estão incluídas no valor estipulado no caput 
desta cláusula todas as taxas, impostos, tributos e contribuições decorrentes do 
presente Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA. 
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Parágrafo Terceiro: Atribui-se ao presente contrato o valor total de R$ ............ 
(......................). 
Parágrafo Quarto: Nos documentos fiscais e de cobrança, deverá contar, 
obrigatoriamente: 
a) Período correspondente; b) Número do processo; c) Número do contrato. 
Parágrafo Quinto: Mensalmente a CONTRATADA deverá encaminhar, na época própria 
cópia das guias de recolhimento do INSS, FGTS referente ao serviço. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO: O prazo de vigência deste contrato será de 12 
(doze) meses. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE:  A atualização dos preços será processada a 
cada período completo de doze meses, tendo como referência, o mês da data da 
proposta pela variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o 
mês de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação 
do reajuste. 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Na execução deste contrato, 
a CONTRATADA obriga-se a: 
6.1) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente; 
6.2) Designar por escrito, no ato da assinatura do contrato, preposto(s) que tenha(m) 
poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato; 
6.3) Disponibilizar empregados na quantidade fixada neste memorial, no edital, na 
proposta da contratada e no contrato, sendo que estes deverão apresentar-se para o 
serviço, devidamente registrados em carteira de trabalho, uniformizados e portando 
crachá com foto recente; 
6.4) Prover os Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s) necessários a execução 
do objeto do contrato; 
6.5) Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços 
em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 
(vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de 
proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica; 
6.6) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão 
permanente dos serviços, de maneira estruturada, mantendo durante o horário comercial 
suporte para dar atendimento a eventuais necessidades da Contratante; 
6.7. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o 
bom andamento dos trabalhos. Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, 
quando houver necessidade, ao preposto dos serviços da Contratante e tomar as 
providências pertinentes; 
6.8. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito; 
6.9. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e 
as normas de segurança e medicina do trabalho; 
6.10. Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da 
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Contratante quanto ao cumprimento das Normas Internas de conduta e de Segurança e 
Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio e outras, quando atuando nas 
dependências da Contratante; 
6.11. Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, 
substituindo imediatamente o funcionário que faltar ao serviço seja por motivo justificado 
ou injustificado; 
6.12. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
6.13. Atender de imediato as solicitações da Contratante quanto às substituições de 
empregados não qualificados para prestação dos serviços; 
6.14. Apresentar, mensalmente, os comprovantes de pagamentos de encargos sócias 
obrigatórios e, a qualquer tempo, a pedido da Contratante, outros documentos que 
comprovem o cumprimento das leis trabalhistas e de segurança do trabalho vigentes; 
6.15. Cumprir com todas as despesas relativas as taxas, tributos, e impostos que 
eventualmente venham a recair sobre o objeto contratado, em qualquer nível 
governamental, bonificações, despesas diretas e indiretas, encargos trabalhistas, 
previdenciários, sindicais, fiscais e comerciais, equipamentos conforme normas vigentes, 
seguros, mobilização e desmobilização de pessoal e quaisquer outras despesas que se 
apresentem como necessárias, obrigatórias ou não, para a realização dos serviços 
objeto deste contrato; 
6.16. Reparar quaisquer danos causados à COHAB-ST ou a terceiros em decorrência 
da execução dos serviços contratados. 
6.17. Apresentar os comprovantes de recolhimentos das contribuições previdenciárias 
resultante da execução do objeto licitado e contratado, nos termos do artigo 31, da Lei nº 
8.212 de 24 de julho de 1991, quando da apresentação de cada nota fiscal ou fatura 
correspondente, bem como cópia da folha de pagamento individualizada, do pessoal à 
disposição da Contratante. 
6.18. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
6.19. Cumprir fielmente todas as cláusulas do contrato, e prestar todos os serviços 
discriminados no Memorial Descritivo. 
6.20. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho 
emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e outros órgãos competentes, em 
especial, estabelecer, implementar e assegurar o cumprimento da Norma 
Regulamentadora n.º 9, NR – 9, Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, 
aprovada pela Portaria MTb n.º 3.214, de 08 de junho de 1978, e alterações posteriores, 
que regulamenta o art. 163 da Consolidação das Leis do Trabalho, e garantir, custear e 
indicar médico do trabalho, de acordo a Norma Regulamentadora n.º 7 – NR 7 – 
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO. 
6.21. Apresentar, sempre que exigido pela Contratante, os seguintes documentos, 
sem prejuízo de outros de que a norma coletiva da categoria, o regulamento interno da 
empresa ou o próprio contrato de trabalho exigirem o cumprimento: cópia do contrato de 
trabalho, do regulamento interno da empresa, se houver, e do acordo ou convenção 
coletiva de trabalho, ou ainda, do acórdão normativo proferido pela justiça do trabalho, 
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se for o caso, relativos à categoria profissional a que pertence o trabalhador, para que se 
possa verificar o cumprimento das respectivas cláusulas; registro de empregados e 
cópia das páginas da carteira de trabalho e Previdência Social, atestando a contratação; 
Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), comprovando a realização dos exames médicos 
(admissional e periódicos e, se for o caso, de retorno ao trabalho e de mudança de 
função); comprovante de cadastramento do trabalhador em regime do PIS/PASEP; 
cartão, ficha ou livro de ponto assinado pelo empregado, em que constem as horas 
trabalhadas, normais e extraordinárias, se for o caso; f)folha de pagamento de salários; 
recibo de aviso de férias (30 dias antes do respectivo gozo); recibo de pagamento, 
atestando o recebimento de salários mensais e adicionais, férias, abono pecuniário e 13º 
salários (1ª e 2ª parcelas), quando da época própria, além de salário-família, caso 
devido, assinado pelo empregado, ou, conforme o artigo 464 da CLT, acompanhado de 
comprovante de depósito bancário na conta do trabalhador; comprovantes de opção e 
fornecimento de vale transporte, quando for o caso; comprovantes de recolhimento de 
contribuição sindical e outras devidas aos sindicatos, se for o caso, na época própria; 
comprovante de entrega da Relação Anual de Informações Sociais – RAIS e de que o 
trabalhador dela faz parte, quando for o caso; documento que ateste o recebimento de 
equipamentos de proteção individual (EPI) ou coletiva, se o serviço assim o exigir; 
comprovante que ateste o correto depósito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
em conta vinculada aberta para esse fim; comprovante do recolhimento dos encargos 
previdenciários relativos aos empregados alocados ao contrato; Termo de Rescisão do 
Contrato de Trabalho, devidamente homologado, quando o trabalhador tiver mais de um 
ano prestado serviços na empresa; documento que comprove a concessão de aviso 
prévio, trabalhado ou indenizado, seja por parte da empresa, seja por parte do 
trabalhador; recibo de entrega da Comunicação de Dispensa (CD) e do Requerimento 
de Seguro Desemprego, nas hipóteses em que o trabalhador possa requerer o 
respectivo benefício (dispensa sem justa causa, por exemplo); cópia de Guia de 
Recolhimento do FGTS e da Contribuição Social (GRFC), em que conste o recolhimento 
do FGTS nos casos em que o trabalhador foi dispensado sem justa causa ou em caso 
de extinção de contrato por prazo determinado; cópia do Atestado de Saúde 
Ocupacional (ASO), comprovando a realização do exame médico demissional. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Na execução deste 
contrato, a CONTRATANTE, obriga-se á:  
I – Indicar o representante que atuará como GESTOR do presente contrato;  
II - Orientar, acompanhar e fiscalizar a fiel execução do presente contrato, fornecendo a 
qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
contratada, informações adicionais e dirimir dúvidas em todos os casos omissos.  
III - Atestar a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), de acordo com os serviços contratados e 
quando em conformidade com o presente contrato, providenciando o pagamento no 
prazo avençado.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: Este contrato poderá ser 
rescindido de pleno direito, unilateralmente, a juízo exclusivo da CONTRATANTE, 
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independente de notificação judicial ou extrajudicial, conforme os artigos 58, II, 77 e 79 
da Lei nº 8666/93, se a CONTRATADA deixar de entregar os serviços nos prazos, 
quantidades e condições estipulados no presente contrato ou na ocorrência de fatos 
supervenientes considerados graves pela CONTRATANTE, ou ainda nas demais 
hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, inclusive nos casos de falência e 
concordata.  
Parágrafo Primeiro: Este contrato também poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes nos casos previstos na Lei Federal nº 8666/93 ou pelo consenso das partes 
contratantes, mediante prévia notificação, observada a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias.  
Parágrafo Segundo: A rescisão do presente contrato não ensejará à CONTRATADA 
qualquer indenização ou compensação, sendo que os serviços deverão ser pagos 
proporcionalmente a parte já realizada até o momento da rescisão. 
 
CLÁUSULA NONA – DA INTERPRETAÇÃO CONTRATUAL: O presente contrato será 
interpretado de forma vinculada aos termos da proposta apresentada pela 
CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES: Garantida a defesa prévia, a inexecução, a 
inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular ou o atraso 
injustificado, sujeitará a Contratada, sem prejuízo da rescisão do contrato, às 
penalidades seguintes:  
a) advertência;  
b) multa;  
c) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a COHAB/ST, por período 
não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro de 
Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação;  
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
Parágrafo primeiro - A Contratada ficará sujeita às multas seguintes:  
a) 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, em caso de inadimplemento total do 
ajustado;  
b) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, na hipótese de atraso 
injustificado na entrega do objeto ou no início ou conclusão dos serviços até o limite de 
20 (vinte) dias que, uma vez atingido, a Contratante poderá decidir pela rescisão 
contratual;  
c) no caso de descumprimento de qualquer cláusula do contrato, a Contratada ficará 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.  
Parágrafo segundo - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções, não terá caráter compensatório e sua cobrança não exime a Contratada do 
pagamento de indenização por perdas e danos que eventualmente venha a dar causa.  
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Parágrafo terceiro - A ausência de entrega de documentação ou a apresentação de 
documentação em desacordo com o contrato poderá ensejar a aplicação de multa de 
20% (vinte por cento) do valor do contrato.  
Parágrafo quarto - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo 
administrativo.  
Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia da 
interessada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.  
Parágrafo sexto - No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou 
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
Parágrafo sétimo - Nos prazos de defesa prévia e recurso, será aberta vista do processo 
às interessadas. Parágrafo oitavo - A advertência poderá ser aplicada quando ocorrer:  
a) descumprimento das obrigações contratuais que não acarretem prejuízos à 
COAHBS/ST;  
b) execução e/ou fornecimento insatisfatório ou pequenos transtornos causados no 
decorrer da contratação, desde que sua gravidade não recomende a aplicação da multa, 
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade.  
Parágrafo nono - A multa aplicada à Contratada e os prejuízos por ela causados à 
COHAB/ST serão deduzidos de qualquer crédito a ela devido, cobrados diretamente ou 
judicialmente.  
Parágrafo décimo - A Contratada desde logo autoriza a COAHAB-ST a proceder ao 
desconto de valores referentes às multas a ela aplicadas. Parágrafo décimo primeiro - A 
suspensão temporária será aplicada quando ocorrer:  
a) apresentação de documentos falsos ou falsificados;  
b) reincidência de execução e/ou fornecimento insatisfatório do objeto licitado;  
c) atraso, injustificado, na execução e/ou fornecimento do objeto licitado, contrariando o 
disposto no contrato;  
d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;  
e) irregularidades que ensejem a rescisão contratual;  
f) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
g) prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;  
h) prática de atos ilícitos que demonstrem que a licitante não possui idoneidade, para 
contratar com a COHAB/ST.  
Parágrafo décimo segundo - A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao 
Diretor-Presidente quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em 
prejuízo da COHAB/ST, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência 
de faltas que acarretem prejuízo à COHAB/ST ou aplicações sucessivas de outras 
penalidades.  
Parágrafo décimo terceiro - Aquela que, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e de contratar com a COHAB/ST, do qual será descredenciada, pelo 
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prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das 
demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 
decorrentes da presente aquisição correrão a conta da Reserva Orçamentária nº 
3.1.06.03.99 – outros serviços de terceiros – destinação: custeio – finalidade: 
manutenção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  
12.1 As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o 
propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, 
revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO: Aplica-se à execução deste 
contrato e, especialmente aos casos omissos, a Lei federal nº 13.303/2016.  
 
E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente contrato, que vai digitado em 3 
(três) vias de igual teor e na presença de testemunhas para que surta os efeitos legais.  

Santos, xxx de xxxx de 2022.  
CONTRATANTE - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-
ST:  
 
CONTRATADA – xxxxxxxxx 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

 
ANEXO OBRIGATÓRIO AO CONTRATO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
MUNICÍPIO DE SANTOS 

CONTRATANTE: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA. 
CONTRATADA: xxxxxx.CONTRATO N°: 0xx/2022.PROCESSO Nº: 
0xxxx/2022.OBJETO: xxxxxxxxx. 
VALOR: xxxxxxx 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 1. Estamos CIENTES de que: a) o 
ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; b) 
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
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Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; c) além de disponíveis no processo 
eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com 
o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir 
de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 2. Damo-
nos por NOTIFICADOS para: a) O acompanhamento dos atos do processo até seu 
julgamento final e consequente publicação; b) Se for o caso e de nosso interesse, nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e 
o que mais couber. 

Santos, xx de xxxxxxxx de 2022.  
 
 
 


